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Edital de Pregão Eletrônico nº 040/2023 

 
PREÂMBULO 
  
EDITAL DE PREGÃO N° 040/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 082/2023 
DATA DA REALIZAÇÃO: 05/06/2023 
HORÁRIO: 09h00min. 
LOCAL: https://bnc.org.br/ 
  
O MUNICÍPIO DE ITANHANDU e a Pregoeira, designada pela Portaria nº 076/2023 de 12 de Abril de 
2023 tornam público que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL – Processo nº. 082/2023, objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA REPARO, MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE POÇO TUBULAR NO BAIRRO ESTIVA 
EM ITANHANDU, através do site  https://bnc.org.br/, de conformidade com as disposições do 
Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, Lei Federal n.º 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 267 de 20 de março de 2006, Decreto Municipal 
n.º 623 de 05 de abril de 2010, subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e das Leis 
Complementares nº 123/2006 e 147/2014.  
 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por 
servidor da Secretaria Municipal de Administração, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o portal "BNC", constante da página eletrônica da 
BNC – Bolsa Nacional de Compras, no endereço https://bnc.org.br/. 
 
I - LOCAL, DATA E HORA  
1.1. A digitação da senha privativa do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços 
poderá ser feito das 17h00min do dia 24/05/2023 até as 09h00min do dia 06/06/2023, HORÁRIO DE 
BRASÍLIA-DF, no portal eletrônico Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br/ a abertura das 
“PROPOSTAS DE PREÇOS” e o início da sessão de disputa de preços será às 09h00min do dia 
05/06/2023, HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF. 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 06/06/2023 – Horas 09:00:00 

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 06/06/2023 – Horas 09:30:00 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 06/06/2023 – Horas 09:30:00 

1.2 - A abertura para fase de lances disputa de preços terá duração de 10 (dez) minutos, seguida de 
prorrogação automática de 2 em 2 minutos e desempate conforme estabelece o Decreto 10.024/2019, 
modo de disputa aberto, bem como as condições a seguir estabelecidas. 
 
II - DO OBJETO 
2.1 - A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REPARO, MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE POÇO 
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TUBULAR NO BAIRRO ESTIVA EM ITANHANDU, conforme especificações constantes no Termo 
de Referência (anexo I), que integra este Edital. 
2.2 - A retirada do Edital poderá ser efetuada através do portal eletrônico https://bnc.org.br/ou através do 
site oficial do Município de Itanhandu, www.itanhandu.mg.gov.br. 
 
III - DA PARTICIPAÇÃO: 
3.1 - Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida 
no País, que sejam especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar 
de procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Nacional de Compras - BNC. 
3.2 - Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante 
deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstos no Edital.  
3.3 - A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999.  
3.4 - A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente à inscrição e credenciamento do 
licitante, até o limite de horário previsto no Edital. 
3.5 – Além das vedações estabelecidas pelo art. 9º da Lei Federal Nº 8.666/93, não será permitido a 
participação de empresas: 

a) Com falência decretada ou concordata; 
b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SUSPENSA (Federal, Estadual e/ou Municipal); 
c) Em funcionamento sob regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
d) Declaradas inidôneas por qualquer Órgão Público; 
e) Empresas cujos sócios ou proprietários foram condenados em processos criminais transitados 
em julgado por corrupção ativa, tráfico de influência, impedimento, perturbação ou fraude de 
concorrência, formação de quadrilha e outros crimes tipificados como ilícitos de malversação de 
recursos públicos, nos termos da Lei Municipal nº 1009/2017; 

3.6 – A observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da licitante, que, pelo 
descumprimento, sujeitar-se-á às penalidades cabíveis; 
 
IV - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS 

4.1 – Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 
diretamente no site de licitações no endereço eletrônico https://bnc.org.br/, acesso “credenciamento – 
licitantes (fornecedores)”. 
4.2 – As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 
através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no 
endereço eletrônico https://bnc.org.br/.  

4.2.1 – Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BNC Licitações poderá 
ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Nacional de Compras, de segunda a 
sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site 
https://bnc.org.br/.  

4.3– Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.  
4.4 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do 
objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal https://bnc.org.br/, que veiculará 
avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao 
procedimento. 
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V – DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  
5.1 - Após a divulgação do edital as licitantes interessadas deverão encaminhar, exclusivamente, através 
do sistema, proposta comercial e documentação de habilitação, arquivos estes que obrigatoriamente 
deverão ser inseridos antes do início da sessão de disputa, sob pena de preclusão, nos termos do art. 26, do 
Decreto Federal 10.024/2019.  

5.1.1 - A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do 
licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, valor unitário do prêmio e total, 
por item e demais informações necessárias, até o horário previsto no item 1.1.  
5.1.2 - A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, 
exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico.  

5.2 - O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a 
sessão pública.  
5.3 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.4 - O item de propostas que eventualmente contemplem produto que não correspondam às 
especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsiderados.  
5.5 - Na proposta serão consideradas obrigatoriamente:  
a) preço unitário e total em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo duas casas decimais;  
b) marca do produto ofertado; 
c) inclusão de todas as despesas que influam nos custos, tais como: despesas com custo, transporte, seguro 
e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), obrigações sociais, 
trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos;  
d) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão deste pregão 
eletrônico;  
e) prazo de execução dos serviços será de 90 (noventa) dias corridos. 
5.6 - Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de naturezas formais, desde que não comprometam o 
interesse público e da Administração.  
 
VI – ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO  
 

6.1 - O Pregoeiro via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos neste 
Edital, com a divulgação da melhor proposta para cada lote. 
 
VII - FORMULAÇÃO DE LANCES  
 

7.1 - Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu 
recebimento e respectivo valor.  
7.2 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo VALOR UNITÁRIO DO LOTE, observando o 
horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.  
7.3 - Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema.  
7.4 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e 
registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.  
7.5 - Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. Qualquer identificação do 
participante acarretará a sua exclusão do certame.  
7.6 - O Modo de disputa a ser utilizado neste certame será o modo ABERTO de acordo com o 
determinado no Decreto 10.024/2019 “modo de disputa aberto “Art. 32. No modo de disputa aberto, de 
que trata o inciso I do caput do art. 31, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 
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minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. § 1º A prorrogação automática da etapa 
de envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários. § 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1º, a 
sessão pública será encerrada automaticamente. § 3º Encerrada a sessão pública sem prorrogação 
automática pelo sistema, nos termos do disposto no § 1º, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de 
apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto 
no parágrafo único do art. 7º, mediante justificativa." 

7.7 - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de 
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízos dos atos realizados.  
7.8 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
7.9 - Após o fechamento da etapa de lances o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 
contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja 
obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 
 
VIII - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
 

8.1 - Após análise da proposta, especificações técnicas e documentação de habilitação, o Pregoeiro 
anunciará o licitante vencedor.  
8.2 - Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se o licitante vencedor 
desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação na ordem de classificação, segundo o 
critério do menor preço e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
edital. 
 
IX - HABILITAÇÃO  
 

OBS: De acordo com o Decreto 10.024/19 os documentos de habilitação deverão ser inseridos no sistema 
concomitantemente com a proposta comercial, sob pena de preclusão, nos termos do art. 26 do referido 
decreto, “in verbis”:  

Art. 26. “Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por 
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública”.  

Os documentos relativos à habilitação, acompanhados da proposta escrita de preços, dos licitantes, 
deverão ser encaminhados até a abertura da sessão pública, conforme previsto neste edital, por meio 
eletrônico (upload), nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xls”,“png” ou “jpg”,observado o limite de 6 
Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma https://bnc.org.br/. 
 

9.1 - A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes documentos:  

9.1.1) Habilitação jurídica: 
a - empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
b - microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
– CCMEI, emitido em no máximo 30 dias anteriores à data de apresentação das propostas; 
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c - sociedade empresária/comercial ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores;  
d - sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
e - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

9.1.2) Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
b - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, consistente na apresentação da Certidão 
Negativa de Débito expedida pela Secretaria da Receita Federal e da Certidão Negativa de Dívida 
Ativa para com a União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou Certidão conjunta 
negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil;  
c - prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;  
d - prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da jurisdição fiscal do estabelecimento 
licitante;  
e - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
f - prova de Regularidade relativa à Justiça do Trabalho (CNDT – Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas);  

9.1.3) Qualificação Econômico-financeira: 
a - Certidão de distribuição de feitos cíveis, demonstrando não tramitar contra a empresa nenhum 
processo de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida no 
máximo, 120 (cento e vinte) dias antes da data fixada para abertura dos documentação de habilitação; 

9.1.4) Qualificação técnica: 
a – Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, em nome do licitante, expedido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptidão da licitante para desempenho de 
atividades do ramo de seguros, objeto da presente licitação relativo à qualificação técnica; 
b - Comprovação de possuir um responsável Técnico pertencente ao quadro permanente da empresa, 
cuja comprovação deverá ser feita por meio de apresentação de uma das opções de “documentos a 
seguir.  
1) Cópia da ficha de registro de empregados – RE ou 
2) Cópia da folha do livro de registro de empregados ou 
3) Carteira de Trabalho ou 
4) Contrato de prestação de serviços regido pela Legislação Civil comum ou 
5) Cópia do contrato social ou da última alteração contratual, em caso de sócio da licitante, 
devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.  
c - Comprovante válido de Registro e Quitação do Responsável Técnico da empresa emitido pelo 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
(CAU); 

9.1.5) Outras comprovações: 
a - Declaração, sob as penas da Lei, de que não está impedido de participar de licitação ou contratar 
com qualquer órgão da Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal. 
(Modelo - Anexo). 
b - Declaração da empresa participante deste certame que está em pleno cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. (Modelo – 
Anexo).  
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c - Declaração de que conhece o objeto do pregão e os termos constantes no Edital. (Modelo – 
Anexo).  
d - Declaração de enquadramento como beneficiária da lei complementar nº 123, de 2006 e 147 de 
2014. (Modelo – Anexo).  
e - Certidão de ME ou EPP emitida pela Junta Comercial do Estado da sede do licitante ou a 
declaração de enquadramento arquivada ou a Certidão de Breve Relato emitida pelo Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas em que conste a informação de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, se for o caso;  
f - Declaração de responsabilidade. (Modelo – Anexo).  
g - Se o proponente se fizer representar, deverá enviar procuração ou carta de credenciamento, com 
firma reconhecida em cartório outorgando poderes ao representante para decidir a respeito dos atos 
relativos à presente licitação. 

 

9.2 – Disposições gerais da habilitação: 
9.2.1 - Para as certidões/declarações que não apresentarem data de validade, fica estabelecido o prazo 
máximo de 120 dias de sua emissão.  
9.2.2 - Para fins de comprovação da condição de Micro ou Pequena Empresa (letra 'e' do item anterior), 
assim definidas aquelas que se enquadram na classificação descrita no Artigo 3º da Lei Complementar 
123/2006, caso desejem obter tais benefícios deverão comprovar essa condição mediante apresentação de 
Declaração de enquadramento arquivada ou a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de seu 
domicílio, se inscrita no Registro Público de Empresas Mercantis, ou a declaração de enquadramento 
arquivada ou a Certidão de Breve Relato emitida pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas em 
que conste a informação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 2º do Decreto 
Estadual nº 44.630/2007, art. 5º, parágrafo 1º, Inc. II, alíneas 'a' e 'b', da Resolução Conjunta 
SEPLAG/SEF nº 9.576/2016 e conforme o Art. 8º da IN 103, DE 30/04/2007 do Departamento Nacional 
de Registro do Comércio - DNRC, emitida a menos de 180 (cento e oitenta) dias da data de abertura das 
propostas deste edital. 
9.2.3 - A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade 
dos documentos enviados eletronicamente. 
9.2.4 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, 
quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento. 
9.2.5 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, salvo 
motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro. 
9.2.6 - Não será aceito a substituição dos documentos de habilitação por protocolos de requerimento de 
certidão. 
 
X - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E EQUIPARADAS: 

10.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 
equiparadas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de 
junho de 2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 
 10.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do 
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa. 

10.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá 
o direito ao tratamento diferenciado. 

10.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 
automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei 
Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 
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10.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de 
licitante não enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
10.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada 
possuir a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse 
caso, o pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na 
forma do item IX deste edital. 

10.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 10.1.2.1, o pregoeiro convocará o 
representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem 
classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor 
lance registrado para o lote no prazo de cinco minutos. 

10.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor 
registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte 
ou equiparadas que porventura possuam lances ou propostas na situação do item 10.1.2.1 
deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor 
proposta. 
10.1.3.2 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro 
apresentar lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada 
arrematante pelo pregoeiro, que encerrará a disputa do lote na sala virtual, e que deverá 
apresentar a documentação de habilitação e da proposta de preços, conforme item 9.1 deste 
edital. 
10.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante 
produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento 
inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu término serão considerados 
inválidos. 

10.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, por 
desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do 
empate de que trata esta cláusula. 

10.1.4.1 – Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, 
a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, observado o previsto no item 10.1.2.2. 
10.1.4.2 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do 
“chat de mensagens”. 
10.1.4.3 – A partir da convocação de que trata o item 10.1.4.2, a microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta 
inferior à então mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de 
preclusão de seu direito. 
10.1.1.4 – Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu 
direito de apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da 
apresentação desta no “chat de mensagens”, conforme estabelece o item 8.2 deste edital 
para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de preços,  

10.1.5 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas 
obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa 
jurídica. 
 10.1.6 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para 
a regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O 
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prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do 
interessado antes do término do prazo inicial. 
 
XI - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 
11.1 - As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 3 (três) dias úteis antes da data 
fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio de formulário eletrônico.  

11.1.1. Caberá o pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 02 (dois) dias após o recebimento 
do recurso;  
11.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 

 
XII - RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
12.1 - Caberá recurso nos casos previstos na Lei n.º 10.520/02, devendo o licitante manifestar 
motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema Eletrônico, 
explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances. 

12.1.1 - A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 
direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro. 

12.2 - A licitante disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, por 
meio de formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os 
demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias. 
12.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.  
12.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
12.5 - Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente.  
12.6 - Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele que os 
aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaria, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
12.7 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
XII I - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1 - A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que não 
houver recurso.  
13.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver 
recurso, pela própria autoridade competente. 
 
XIV - DA CONTRATAÇÃO 
14.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de 
Contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato convocatório, conforme anexo II. 
14.2 - A adjudicatária deverá, no prazo de até 05 dias corridos contados da data da convocação, 
comparecer a Prefeitura Municipal de Itanhandu, junto ao Departamento de Compras para assinar o 
referido termo. 
14.3 – Considerar-se-á vencido o contrato quando expirado o prazo estabelecido no subitem 9.1. 
14.4 - A recusa injustificada por parte da ADJUDICATÁRIA, para assinatura do contrato, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se a ADJUDICATÁRIA infratora ao pagamento 
de multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da proposta, além de outras sanções legais 
cabíveis. 
14.5 – Não atendendo a ADJUDICATÁRIA à convocação para assinatura do contrato ou deixando de 
fazê-lo por qualquer motivo a ele imputado, convocar-se-á outra LICITANTE, segundo a ordem de 
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classificação, caso não haja interesse da Prefeitura Municipal de Itanhandu na realização de nova 
licitação, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 8.666/93. 

14.5.1 – Na convocação das Licitantes remanescentes será observada a classificação final da 
sessão originária do Pregão, devendo a(s) convocada(s) apresentar(em) os Documentos de 
Habilitação exigidos no Edital em plena validade. 
14.5.2 – O disposto no subitem 14.4 não se aplica às LICITANTES remanescentes convocadas 
para assinar o contrato nos termos e condições da ADJUDICATÁRIA, quando esta deixar de 
cumpri-la. 

14.6 - A licitante adjudicatária obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do contrato; 
 
XV - DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DO OBJETO DA LICITAÇÃO. 
15.1 – O contrato terá vigência por 12 (doze) meses, garantindo-se todas as coberturas previstas neste 
Edital, no Termo de Referência e no Instrumento Contratual, contados a partir da emissão das apólices, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a critério do CONTRATANTE, desde que 
presentes as condições e preços mais vantajosos para a Administração, consoante estabelecido no art. 57, 
inciso II. 
15.2 – A prestação de serviços de seguros, conforme termo de referência deverá ser executado conforme 
consta nos anexos deste Edital, em especial a minuta contratual e a proposta apresentada; 
15.3 – A Licitante adjudicada e contratada assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar a 
Prefeitura Municipal ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução da 
Prestação de Serviços, isentando o Município contratante de toda e qualquer reclamação que possa surgir 
em decorrência dos mesmos. 
15.4 – A Prefeitura se reserva no direito de recusar no todo ou em parte, conforme o caso, item ou itens do 
objeto licitado que não atender as especificações solicitadas, ou ainda que for considerado inadequado 
para satisfazer a contratação proposta, conforme apontamentos feitos pela fiscalização efetivada por 
servidor do seu quadro designado exclusivamente para esta tarefa; 
15.5 – A Licitante adjudicada e contratada será a única responsável para com seus empregados e 
auxiliares no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro ou 
acidentes de trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz respeito às 
normas de segurança do trabalho, previstas na Legislação Federal, sendo que o seu descumprimento 
poderá motivar a aplicação, de multas por parte da Administração ou rescisão contratual com a aplicação 
das sanções cabíveis. 
  
XVI - DA FORMA DE PAGAMENTO 
16.1 – O pagamento será efetuado na seguinte forma: Em parcela única, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contada do recebimento definitivo da apólice e boleto.  
16.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu prazo 
para pagamento será contado novamente a partir da data de sua apresentação válida. 
16.3 – Serão processados os descontos e retenções referentes ao ISSQN – Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, IRRF – Imposto de Renda Retido na Fonte e INSS, nos termos da Legislação local e 
federal; 
16.4 – Dados para faturamento (será especificado na respectiva Ordem de Compra): 

MUNICÍPIO DE ITANHANDU 
CNPJ: 18.186.718/0001-80 
Endereço: Praça Amador Guedes, nº 165 
CEP: 37464-000 
Centro de Itanhandu 
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XII - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
17.1 - A adjudicatária que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar 
documentos solicitados ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado pelo prazo de até 02 (dois) anos, e, quando 
suspenso, descredenciado dos sistemas de cadastramento onde estiver inscrita, sem prejuízo das multas 
aplicáveis e demais cominações legais. 
17.2 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
CONTRATADA, sujeitando-se às seguintes penalidades: 

17.2.1 – advertência; 
17.2.2 - multa: 10% (dez por cento) do valor registrado na Ata de Registro de Preços, no caso da 
adjudicatária, injustificadamente, desistir do fornecimento ou recusar-se à retirada desta. 
17.2.3 – multa: 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de rescisão 
unilateral do mesmo. 
17.2.4 – impedimento de contratar com o Município de Itanhandu, por até 05 anos. 
17.2.5 – declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública. 

17.3 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do 
descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

17.3.1 – Será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação do ato, o prazo para manifestação. 
17.4 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 
maior ou caso fortuito. 
17.5 - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art. 393 do Código 
Civil Brasileiro. 
17.6 – Nas hipóteses em que o “Caso Fortuito ou Força Maior” forem aceitos, poderão ser prorrogados os 
demais prazos, automaticamente, por tantos dias quantos durarem as causas impeditivas, não se lhes 
aplicando quaisquer multas. 
 
XVIII - DO PREÇO E DA DOTAÇÃO 
18.1 - Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, inclusive 
encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado. 
18.2 - Serão desclassificadas as propostas, cujos preços sejam incompatíveis com a realidade de mercado.  
18.3 - Os recursos necessários para fazer frente às despesas da aquisição, onerarão as dotações próprias do 
orçamento do ano de 2023: 
 

237 - 02.05.01.17.512.0034.3011 - OBRA NO POÇO ARTESIANO DO BAIRRO ESTIVA  
4.4.90.51 Obras e Instalações  
Fonte 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos  
 
XIX - DISPOSIÇÕES GERAIS  
19.1 - É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase da 
licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.  
19.2 - A critério da Administração, o (s) objeto(s) da presente licitação poderá(ao) sofrer acréscimos ou 
supressões, de acordo com o artigo 65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.  
19.3 - A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste Pregão, 
sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da Lei n.º 8.666/93.  
19.4 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo 
Pregoeiro Oficial e membros da Equipe de Apoio, servidores do Município de Itanhandu-MG, através do 
e-mail licitacaosaude@itanhandu.mg.gov.br ou junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Itanhandu, em horário de expediente externo das 08:00 às 15:00 horas, sito na Praça Amador Guedes, nº 
165, Centro, CEP nº 37.464-000, Itanhandu-MG.  
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 19.4.1 - Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a 
Administração, o licitante que não o fizer antes do terceiro dia útil que anteceder a data fixada para 
recebimento das propostas. 
19.5 - Não se desclassificarão propostas que, pela simples ocorrência de vícios, a juízo da comissão de 
licitações, possam ser sanáveis, sem a quebra da igualdade de tratamento oferecida a todos os licitantes.  
19.6 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor.  
19.7 - O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.  
19.8 - Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Itanhandu na data marcada, a reunião realizar-
se-á no primeiro dia útil subsequente na mesma hora e local.  
19.9 - A presente licitação rege-se, no que couber pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
sendo declarado competente o Foro da Comarca de Itanhandu-MG para dirimir controvérsias emergentes 
da presente licitação;  
19.10 - Em qualquer parte da descrição dos produtos/equipamentos que conter marcas e modelos, deverá 
ser considerado apenas como referência para facilitar a cotação e a formulação da proposta.  
19.11 - Publicar-se-á no Site oficial do Município (www.itanhandu.mg.gov.br) o resultado da presente 
licitação.  
19.12 - Compõe-se o presente Edital:  

• Anexo I - Termo de Referência 
• Anexo II - Minuta de Contrato 
• Anexo III - Modelos de Declaração  
• Anexo IV – Declaração de enquadramento como beneficiária da lei complementar nº 123, de 2006 

e 147 de 2014. 
• Anexo V – Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

 
 

Itanhandu – MG, 23 de Maio de 2023. 
 

 
 
 

MERCEDES CORRÊA DE LIMA 
Pregoeira 

 
 
 
De acordo: 

       JOÃO CIPRIANO DE ARAÚJO NETO 
     PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
_________________________________________________________________________________ 
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Anexo I – Termo de Referência 
 

01 - Objeto: 

Este documento tem por objetivo detalhar as normas e condições para contratação de empresa 
especializada em prestação de serviços de engenharia para reparos, manutenção e limpeza de poço tubular 
profundo com equipamento rotopneumático, profundidade até 200,00 metros, diâmetro final de 6" 
encamisado em tubo PVC, inclusive instalação de novo conjunto moto-bombas com sistema de proteção 
elétrica e comando, teste de vazão de 24 horas, análises físico-químicas e bacteriológicas da água 
referentes à potabilidade, processo de outorga junto ao IGAM, documentação técnica final conforme 
especificações técnicas e projeto tipo do poço artesiano, conforme exigências constantes em edital, assim 
como, neste termo de referência, a fim de atender a população dos bairros Estiva e Ressaca, além de 
cumprir a emenda impositiva recebida por esta secretaria, pelo menor Preço GLOBAL, conforme normas 
e condições definidas neste ato Edital e em seus anexos. 
 
02 - Justificativa: 

Justifica-se o presente procedimento devido à existência de um poço artesiano que se encontra 
sem operação devido à falta de manutenção e equipamentos para seu funcionamento. Com os reparos, 
manutenção e limpeza, o poço será capaz de fornecer água para o abastecimento público do bairro Estiva 
e Ressaca. Com o desenvolvimento e crescimento populacional que vem ocorrendo nos últimos anos o 
atual sistema de abastecimento de água não está sendo suficiente para atender a demanda dos munícipes. 
Para atender a demanda dos moradores do bairro Estiva e Ressaca, se faz necessária restauração do 
sistema de captação no referido poço artesiano.  

A manutenção do poço tubular é de fundamental importância para aliviar o sistema proveniente da 
Estação de Tratamento de Água – ETA Central e fornecer água com qualidade e dentro dos padrões 
estabelecidos pelos órgãos sanitários para a população Itanhanduense. 

Os elementos técnicos descritos neste instrumento são os mínimos necessários para assegurar que 
a contratação se dê de forma satisfatória, com as mínimas condições técnicas e de qualidade exigidas, e 
ainda, assegurar o gasto racional dos recursos públicos. Desta forma as especificações constantes neste 
termo de referência e as exigências editalícias são necessárias e imprescindíveis para a obtenção de 
serviços de qualidade e que atendam às necessidades do Município. 

03 –Especificações dos serviços e materiais 

Tabela I – Especificação: Serviços e valores  

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
QUANTIDAD
E 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DO POÇO 
TUBULAR - ESTIVA 

01 UN R$ 2.716,50 R$ 2.716,50 

CONJUNTO DE BOMBA 5.5HP 01 UN R$ 9.383,20 R$ 9.383,20 

TESTE DE VAZÃO DE 24 HORAS 01 UN R$ 3.033,20 R$ 3.033,20 

ANÁLISES FÍSICO-QUÍMICAS E 
BACTERIOLÓGICAS DA ÁGUA, 

01 UN R$ 1.833,20 R$ 1.833,20 
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REFERENTES À POTABILIDADE 

PROCESSO DE OUTORGA JUNTO AO IGAM 01 UN R$ 4.983,20 R$ 4.983,20 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA FINAL 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO POÇO 

01 UN R$ 440,20 R$ 440,20 

INSTALAÇÃO DE TUBULAÇÃO GEO PVC 
1,5 POL, COM FORNECIMENTO DO TUBO 

140 METROS R$ 58,27 R$ 8.157,80 

INSTALAÇÃO DE MOTOBOMBA 5,5 CV, E 
CABEAMENTO ATÉ O PAINEL 15M 
EXTERNOS 

01 UN R$ 1.516,55 R$ 1.516,55 

FORNECIMENTO DE 155 METROS DE 
CABO PP 3 X 6 MM² 

155M R$ 28,07 R$ 4.350,85 

MANGUEIRA DE NIVEL 1" PONTA 
AMARELA 

155M R$ 6,10 R$ 945,50 

KIT CAVALETE DO POÇO: 
- TORNEIRA DE COLETA - TAMPA DO 
POÇO 6 X 1 1/2" 
- CURVA 1 1/2" GALVANIZADA M/M  
- REGULADOR DE PRESSÃO 1 1/2" 
GALVAMIZADO ESFERA REFORÇADO  
- HIDROMERO 10 M³/H  
- CONEXÕES DO HIDROMETRO COM 
CAVALETE  
- KIT "T" 1 1/2" GALVANIZADO PARA 
TORNEIRA DE COLETA 

01 R$ 2.733,30 R$ 2.733,30 

 

 
04 – Especificação dos serviços: 

4.1 – DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 
4.1.1 – Montagem do Canteiro de obra 
 - Transporte do maquinário; 
 - Montagem e instalação do maquinário; 
 - Montagem e instalação do compressor; 
 - Montagem e instalação do ferramental; 
4.1.2– Instalação do ferramental de limpeza   

- Instalação do compressor;   
- Instalação da tubulação de ar;   
- Instalação da tubulação de água;   
- Descer ferramental de limpeza no poço;   
- Circulação de hipoclorito de sódio;  

• Processo de desinfecção do poço  
- Circulação de ácido cítricos;  

• Processo de reativação de aquíferos  
• Desobstrução de musgos e/ou incrustações das paredes do poço. 

4.1.3 – Detalhes do conjunto de bomba:   
- 165mts Cabo Elétrico de 1kw para ligação do Motor até Quadro de Comando 
- Conjunto de Bomba submersa até 5m³/h TRIFÁSICO – Sendo conforme a produção do aquífero; 
- 150 mts Tubulação edutora 11/2” para instalação da bomba e luvas geomecânicas.  
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4.1.4 – Cavalete do poço   
- Regular de Pressão; 
- Tampa de aço; 
- Laje de proteção; 
- Pintura do cavalete; 
- Tampa de aço 6” 

4.1.5 – Relatórios    
- Relatório da instalação da bomba; 
- Recomendações de uso; 
- Certificado de garantia. 

 

4.2 - RELATÓRIO TÉCNICO FINAL A CONTRATADA deverá apresentar o relatório técnico de 
captação de água subterrânea através de poço que deve compreender as seguintes atividades: a) Locação 
topográfica do poço; b) Perfil do poço com as profundidades mínima e máxima do poço; c) Vazão do 
poço, conforme teste de vazão de 24 horas; d) Fixação dos diâmetros nominais úteis do poço; e) Fixação 
do (s) diâmetro(s) nominal(is) de perfuração do poço; f) Corte geológico com a camada a ser perfurada até 
o limite do solo, da transição solo-rocha e da extensão em rocha(s); g) Especificação das dimensões e dos 
materiais usados no revestimento definitivo do poço, tais como tubos lisos e filtros; h) Caracterização da 
natureza e da granulometria dos materiais do pré-filtro; i) Indicação dos trechos do poço e do 
revestimento cimentados; j) Indicação do trecho de cimentação de proteção sanitária superficial; k) 
Especificação da laje de concreto de proteção do poço; 
 

4.3 - LAUDOS FÍSICO-QUÍMICO E MICROBIOLÓGICO A CONTRATADA deverá ser realizada a 
análise da água produzida, conforme parâmetros abaixo descritos, em conformidade com a Portaria do 
Ministério da Saúde Nº 888/2021 e realizadas por laboratório creditado pelo INMETRO. Parâmetros a 
serem analisados:  
Físico-químico: Gosto, Odor, Cor, pH, Turbidez, Cloro, Alcalinidade, Ferro, Oxigênio Consumido, 
Manganês, Nitrito, Nitrato, Alumínio, Flúor.   
Microbiológico: Coliformes Totais, Coliformes Fecais, Bactérias Heterotróficas. 
 

4.4 - OUTORGA A CONTRATADA deverá solicitar pedido de licença de perfuração dos poços, 
conforme termos referenciais do IGAM. A CONTRATADA deverá elaborar todo o processo necessário 
para o pedido de outorga de uso da água junto ao IGAM, referente ao poço tubular perfurado. Confecção 
dos relatórios, formulários e protocolos conforme os termos referenciais do IGAM. Emissão de ART pelo 
serviço de outorga conforme normas do IGAM. A CONTRATADA deverá fornecer à Prefeitura o recibo 
de formalização e cópia do processo de outorga. A CONTRATADA ficará responsável pela prestação de 
informações técnicas ou complemento de dados, referente aos processos de outorga, caso solicitado pelo 
IGAM durante todo o processo de análise. 
 

4.5- Os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser executados com a utilização de técnicas e 
rotinas adequadas, e em estrita concordância e obediência às normas técnicas vigentes e Normas Técnicas 
da (ABNT) citadas abaixo, ainda que não explicitamente mencionadas, garantam a estabilidade, 
durabilidade e ótima aparência do serviço.  NBR 12212:1992 – Projeto de poço para captação de água 
subterrânea.  NBR 12211:1992 – Estudos de concepção de sistemas públicos de abastecimento de água – 
Procedimento.  NBR 5580:2015 – Tubos de aço-carbono para usos comuns na condução de fluidos – 
Especificação.  NBR 12.244:2006 – Construção de poço tubular para captação de água subterrânea. NBR 
13604:1996 – Filtros e tubos de revestimento em PVC para poços tubulares profundos – Especificação. 
 

4.6 - Para elaboração da proposta, o licitante poderá realizar visita prévia e inspecionar o local da obra, 
anteriormente a licitação, de modo a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva 
responsabilidade, toda a informação necessária à elaboração da proposta final. A visita será realizada com 
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o acompanhamento pela equipe técnica da Prefeitura Municipal de Itanhandu. A visita deverá ser 
previamente agendada. Não sendo obrigatória. 

4.7 - Os serviços serão executados no Poço Artesiano existente, localizado na Rodovia dos Bandeirantes, 
Bairro Estiva, coordenadas 22°17’34”S / 44°55’49”W.  

05 –Dos prazos 

5.1 O prazo para execução dos serviços será de 90 (noventa) dias, contados da expedição da Ordem de 
Serviço e de acordo com o cronograma físico financeiro, inclusos neste prazo a entrega da Nota Fiscal. 

5.2 Os serviços serão quantificados por preço unitário, cabendo a CONTRATADA o fornecimento e 
aplicação de todos os materiais, equipamentos, peças e acessórios necessários, inclusive mão de obra 
especializada. 

5.3 Antes de findar o prazo fixado no precedente e, desde que formalizado, a CONTRATADA poderá 
solicitar que seja prorrogado, devendo protocolar o pedido e seus fundamentos.  

5.4 Ocorrendo esta hipótese, a Prefeitura Municipal, examinará as razões expostas e decidirá pela 
prorrogação do prazo ou aplicação das penalidades previstas na legislação. 

5.5 O prazo para o início da prestação de serviços será de até 10 (dez) dias, contados a partir da data do 
recebimento da Ordem de Serviço, a ser emitida pela secretaria requisitante; 

5.6 O pagamento corresponderá aos serviços efetivamente solicitados pela PREFEITURA, observados os 
valores unitários apresentados pela proponente por ocasião da licitação. Devendo ser pago em média, até 
30 (trinta) dias após a realização dos serviços e apresentação da nota fiscal; 

5.7 O pagamento somente será efetuado, mediante a apresentação da Nota Fiscal fornecida pela 
Contratada, devidamente atestada pelo responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução dos 
serviços. 

06 –  Dos materiais e insumosVeículos 

6.1 Na realização dos serviços todos os insumos (materiais, peças e componentes) e fornecidos pela 
CONTRATADA deverão ser comprovadamente de boa qualidade e mantendo os padrões exigidos em 
planilha e neste termo de referência. 

07 –  Da mão de obra, instrumentos, equipamentos e ferramentas  

07.1 A CONTRATADA deverá de imediato e às suas expensas, disponibilizar todas as ferramentas, 
equipamentos e mão de obra especializada, necessários à realização dos serviços objeto deste Termo de 
Referência, conforme projetos, cronogramas e anexos; 

07.2 A CONTRATADA será responsável pela execução dos serviços inerentes e especificados, estando 
ciente que ao final dos serviços, teremos o efetivo funcionamento de todo o sistema. 

07.3 A CONTRATANTE não poderá ser responsabilizada por avarias, roubos ou danos porventura 
causados a estes equipamentos enquanto estiverem nas dependências do imóvel, sendo, portanto a 
contratada responsável por todos os equipamentos, materiais, bem como a proteção do imóvel durante o 
período de execução dos serviços até a entrega da mesma a contratante; 

08 –  Da execução e recebimento dos serviços  
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08.1 A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 
após a emissão da autorização de execução (Ordem de Serviço). 

08.2 Os serviços deverão obedecer às especificações constantes do edital, seus anexos e partes integrantes 
entre si. 

08.3 A Administração, através de sua Comissão designada, rejeitará no todo ou em parte, os itens em 
desacordo com os termos do Edital e seus anexos. 

08.4 Os serviços realizados que impliquem em ônus extra para a Prefeitura Municipal, e que não tenham 
sido autorizados e aprovados, serão desconsiderados para fins de pagamento, não cabendo a Contratada 
qualquer alegação em contrário; 

08.5 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela 
solidez e segurança dos serviços empregados durante o período de garantia previsto para o serviço. 

09 –  Da fiscalização  

09.1 A fiscalização, aceite e acompanhamento do item objeto desta licitação será através da equipe técnica 
da Prefeitura designada.  

09.2 Antes do início do serviço competirá o controle e fiscalização da execução dos serviços, decidir 
sobre dúvidas surgidas no decorrer da execução, proceder às medições dos serviços e manter o 
CONTRATANTE informado quanto ao andamento dos serviços e das ocorrências que devam ser objeto 
de apreciação superior. 

09.3 A Secretaria requisitante exercerá o acompanhamento dos serviços, através dos indicados para esse 
fim, que promoverá o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos serviços, sob os aspectos 
qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, exija medidas 
corretivas da parte da contratante, cabendo-lhe o recebimento e “atesto” da execução dos serviços e o 
encaminhamento da nota fiscal para pagamento na forma estabelecida neste termo de referencia; 

09.4 As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do 
objeto deste termo de referencia, serão registradas, pela PREFEITURA, no livro de ocorrências, 
constituindo tais registros, documentos legais. 

10 –  Das obrigações da Contratante  

10.1 Oferecer todas as informações necessárias para que a empresa detentora do certame possa executar o 
objeto adjudicado dentro das especificações;  

10.2 Efetuar o pagamento nas condições e prazos estipulados; 

10.3 Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do Contrato, nos termos do art. 67, 
da Lei nº 8.666/93; 

10.4 Notificar, por escrito, à empresa detentora do registro de preços, a ocorrência de eventual 
imperfeição no curso da execução dos serviços de lavagem dos veículos e máquinas, fixando prazo para 
sua correção;  

10.5 Fiscalizar livremente a execução, não eximindo a empresa detentora do registro de preços de total 
responsabilidade quanto à execução da mesma; 
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10.6 Acompanhar os serviços, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão 
da execução, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, a execução de serviços de lavagem dos veículos e 
máquinas fora das especificações deste Edital; 

10.7 Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso 
ou duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais que se relacione com o fornecimento, desde que 
não acarrete ônus para a PREFEITURA ou modificação neste Termo de referencia;  

10.8 Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado por este instrumento. 

11 –  Das obrigações da Contratada  

11.1 Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, por escrito, em 
duas vias e entregues mediante recibo; 

11.2 Fornecer, por sua conta exclusiva todos os materiais, equipamentos e utensílios necessários à 
execução dos serviços contratados, assim como a manutenção e o abastecimento dos mesmos, incluso o 
transporte e destinação dos resíduos gerados na realização das tarefas, transporte de pessoal, de materiais 
e equipamentos;  

11.3 Prever toda a mão-de-obra, equipamentos e materiais necessários para garantir a plena execução dos 
serviços, de forma a evitar que eventuais faltas venham prejudicar a prestação dos mesmos; 

11.4 Dispor de instalações físicas, veículos e equipamentos adequados para a organização, distribuição e 
realização dos trabalhos, inclusive de encarregado pelo pessoal, suficientes para atender a demanda com 
desembaraço, eficiência e segurança; 

11.5 Executar os serviços dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Itanhandu/MG, 
de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento das condições estabelecidas; 

11.6 Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes, assim como, as demais legislações vigentes para cada tipo de serviço a ser 
fornecido, inclusive as ambientais; 

11.7 Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas, 
bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, 
estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste edital; 

11.8 Não realizar subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem anuência da Prefeitura Municipal 
de Itanhandu/MG. No caso de subcontratação autorizada pela Prefeitura, a detentora do registro de preços 
continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas responsabilidades legais e 
contratuais assumidas; 

 11.9 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou à terceiros, decorrentes de 
culpa ou dolo, relativos à execução deste Termo de Referencia ou em conexão com ele, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da licitante; 

11.10 Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de trabalho com 
seus empregados, em virtude da execução da presente deste  edital ou em conexão com ele, ainda que 
ocorridos em dependências da Prefeitura; 

11.11 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações se 
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução dos serviços; 

11.12 Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os 
ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela licitante; 
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11.13 Permitir o livre acesso do representante da prefeitura às suas instalações, a fim de fiscalizar o 
cumprimento das obrigações deste Termo de Referencia; 

11.14 Indenizar terceiros e/ou a própria Prefeitura mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização 
de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a detentora do registro de 
preços adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 
competentes e às disposições legais vigentes; 

11.15 Manter, durante toda a execução em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

11.16 Manter o ambiente de trabalho limpo e organizado diariamente, evitando transtornos com restos de 
materiais em vias, avenidas e demais área; 

11.17 Apresentar Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO – NR7), conforme 
portaria 08/96 e Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRANR7), conforme portaria 25/94, 
sendo ambos em conformidade com a Lei Federal 6.514/77, quando da assinatura do contrato; 

11.18 Os responsáveis pela execução dos serviços deverão estar devidamente uniformizados e 
identificados, inclusive com EPIs adequados a cada tipo de serviço, substituindo os uniformes e 
equipamentos que apresentarem defeitos ou desgastes, vedado o repasse dos respectivos custos aos seus 
empregados,  

11.19 Nomear, na formalização do contrato, o Encarregado-Geral responsável, que acompanhará e 
orientará a execução dos serviços, reportando-se, quando houver necessidade, ao Fiscal do contrato, 
visando corrigir as falhas detectadas na execução do mesmo, além de cuidar da disciplina e controlar a 
freqüência dos empregados. 

12 - Justificativa de não exclusividade para ME E EPP 

12.1 - É certo que a exclusividade às micro e pequenas empresas é a regra nos casos de licitações com 
valor estimado de até R$ 80.000,00, conforme determina o art. 47, da Lei Complementar 123/2006 e art. 
6º, do Decreto nº 8.538/2015. Contudo, existem exceções que podem ser avocadas pela Administração, 
desde que apresente as devidas justificativas, pois o tratamento diferenciado resulta de expressa 
disposição constitucional (CR/88, art. 170, IX), sendo seu dever esclarecer os motivos pelos quais decidiu 
que determinada  licitação não será exclusiva. 

12.2 - Nesse sentido, o art. 49 da Lei Complementar nº 123/06 proíbe a aplicação do disposto nos seus 
artigos 47 e 48, quando não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas no instrumento convocatório (artigo 49, II, da LC 123/2006). Interpretando-se 
esse dispositivo, é possível chegar à conclusão de que caso na localidade não seja possível segregar ao 
menos 3 (três) fornecedores enquadrados como ME ou EPP com a capacidade de cumprir as exigências 
do Edital, então a Administração poderá aplicar as regras excludentes do art. 49, II da LC nº 123/2006, 
permitindo a participação dos demais fornecedores interessados. 

12.3 - Nesse ponto, cabe registrar que não foi encontrado, em pesquisa de mercado realizada para 
obter cotações válidas para balizar esta aquisição, o número mínimo de três fornecedores locais com 
a qualificação de micro e pequena empresa. Ademais, não se identificou ferramenta, cadastro ou 
outro instrumento seguro apto a sustentar a tomada de decisão desta Administração acerca da 
vantajosidade de se garantir a exclusividade dos itens abaixo de 80 mil reais para as ME e EPP. 

12.4 - Deste modo, é temerária a tomada de decisão em favor da exclusividade, sendo prudente não 
restringir a competição. 
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12.5 - Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e social 
no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação 
tecnológica (artigo 47 da LC nº 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz da 
Constituição Federal, da Lei nº 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A Constituição 
Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade de condições a 
todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a garantir a observância 
do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

12.6 - Diante disso, considerando o risco presente na concessão da exclusividade e ausência de 
parâmetros que afastem esses riscos, considerando ainda que tal decisão preserva a competividade 
do certame, garante a isonomia e possibilita a obtenção da proposta mais vantajosa para a 
Administração, e que as ME e EPP terão garantidos os outros benefícios dispostos na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, DECIDO QUE ESTA LICITAÇÃO NÃO SERÁ EXCLUSIVA 
PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, por conta da impossibilidade de 
identificar a existência de fornecedores competitivos enquadrados nessa categoria e sediados local e 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas neste instrumento convocatório. 
 

 
ANEXO II  

 

Processo n° 082/2023-Pregão Eletrônico nº. 040/2023 
 

MINUTA DE CONTRATO – Nº XXX/2023 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REPARO, MANUTENÇÃO E LIMPEZA 
DE POÇO TUBULAR NO BAIRRO ESTIVA EM ITANHANDU 

 

 

Por este instrumento particular de contrato, de um lado, o Município de Itanhandu Estado de 
Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº 18.186.718/0001-80, com Sede Administrativa nesta cidade 
na Praça Prefeito Amador Guedes, nº 165, CEP – 37.464-000, representado por seu Prefeito 
Municipal Sr. Paulo Henrique Pinto Monteiro, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade 
RG nº MG-18.332.697 SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº 123.317.866-07, residente e domiciliado à 
Avenida Tereza Guedes, nº 1193, Bairro Mansões, Itanhandu/MG, CEP: 37464-000, doravante 
denominado CONTRATANTE e, de outro lado, ********************, localizado na Rua 
****************, Nº ******, bairro ************* no município de *********, inscrito no CNPJ 
sob o n.º *************, representado neste ato pelo ****************, portador do RG nº 
********** e do CPF nº ****************, residente e domiciliado na ****************, nº ***, no 
centro de *********, doravante denominado CONTRATADO com fulcro e nos termos do PROCESSO 
LICITATÓRIO N.º 082/2023 - MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 040/2023 e nos 
termos da Lei Federal Nº 8.666/93, com suas posteriores alterações, fica justo e contratado o que neste 
instrumento se dispõe, que será pelas partes cumprido, em conformidade com as cláusulas e condições 
abaixo especificadas: 

DO OBJETO E EXECUÇÃO 
 

Termo de Contrato Administrativo que entre si fazem de 

um lado o Município de Itanhandu – MG, devidamente 

autorizado pelo Processo Licitatório n.º 082/2023 – 

Modalidade Pregão Eletrônico N.º 040/2023 e de outro 

................................ 
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CLÁUSULA PRIMEIRA:- Constitui objeto do presente contrato, nos termos do Processo Licitatório nº. 
082/2023: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REPARO, MANUTENÇÃO E LIMPEZA DE 
POÇO TUBULAR NO BAIRRO ESTIVA EM ITANHANDU, de acordo com as especificações e 
detalhamentos consignados no Edital e Anexos do Pregão Eletrônico 040/2023, que, juntamente com a 
proposta da CONTRATADA, passam a integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 
 

DA DESCRIÇÃO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

 
CLÁUSULA SEGUNDA:- Descrição da obra: reparo, manutenção e limpeza de poço tubular profundo no 
município de Itanhandu.   
Local: Os serviços serão executados no Poço Artesiano existente, localizado na Rodovia dos 
Bandeirantes, Bairro Estiva, coordenadas 22°17’34”S / 44°55’49”W. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:- Condições de execução: 
I – O presente contrato é celebrado segundo o regime de empreitada por preço global, regendo-se 
especificamente pelas normas da Lei n.º 8.666/93, alterada pela Lei n.º 8.883/94 e, subsidiariamente, pelas 
regras gerais do Código Civil Brasileiro, constituindo, parte integrante deste, como se transcrito fora, o 
conteúdo do Processo 061/2023. 

II – A execução dos serviços e fornecimento dos materiais serão prestados e empregados pela Contratada, 
dentro do melhor padrão de qualidade, obedecendo, no que couber, às normas da ABNT, conforme 
consignados no Projeto Básico e Planilhas constantes do Processo Licitatório nº 061/2023 Tomada de 
Preços 004/2023 e que são partes integrantes deste instrumento, tal como se aqui estivessem transcritos. 

III – Todos os materiais empregados na execução dos serviços, objeto deste contrato, deverão ser novos, 
comprovadamente de primeira qualidade, que satisfaçam rigorosamente às especificações constantes no 
Edital e seus anexos, sendo verificado e fiscalizado pela Comissão de Obra/Engenheiro da Contratante. 

IV – É de responsabilidade da Contratada a realização de quaisquer serviços necessários à perfeita 
execução das obras do objeto contratual, mesmo que não tenham sido cotados. 

V – Quando na execução do objeto contratual, forem solicitados pelo Contratante, serviços e/ou materiais 
não previstos, mas que sejam pertinentes e compatíveis ao implemento do objeto licitado, acompanhados 
de laudo técnico, a Contratada levantará previamente os custos, submetendo a Administração Municipal, 
via Comissão de Obras/Engenheiro, que se aprovar, providenciará a autorização formal para respectiva 
realização, respeitando limite estabelecido no § 1º, do art. 65, da Lei acima referida. 

VI – Todas as ocorrências relativas a execução dos serviços tais como: reclamações, notificações, 
paralisações, acidentes, decisões, observações e outras, serão registradas no “Diário de Obras”, que deverá 
ser mantido, sob  guarda e responsabilidade no local dos serviços pela Contratada, devendo ser visada 
pela Comissão de Obras/Engenheiro e melhor fluir os serviços. 

VII – A Contratada deverá manter o local da obra limpo e desembaraçado, durante todo o decorrer da 
execução dos serviços, para tal, providenciará a remoção de todo o entulho e matérias excedentes para 
facilitar a fiscalização pela Comissão de Obras/Engenheiro e melhor fluir os serviços. 

VIII – A Contratada deverá assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços pela 
Comissão de Obras/Engenheiro, bem como o acesso às fontes de informações que forem julgadas 
necessárias. 

IX – Todos os equipamentos, ferramentas e utensílios a serem empregados e usados na execução dos 
serviços constituem encargos da Contratada, bem como seu transporte até o local da obra. 

X - Toda mão-de-obra necessária ao fiel e perfeito acabamento e conclusão dos serviços, bem como os 
encargos previdenciários, sociais, e de qualquer natureza decorrentes da contratação de pessoal e seu 
transporte, se necessário, serão de inteira responsabilidade da contratada. 

XI – Quando e onde couber mão-de-obra especializada, esta deverá ser selecionada dentro do maior rigor. 
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XII - Será de inteira responsabilidade da empresa contratada o fornecimento de equipamentos de 
segurança para os operários (EPI´s e EPC´s) de acordo com as normas da ABNT. 
 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ACERCA DOS SERVIÇOS 
 
CLÁSULA QUARTA: 
I - Havendo necessidade de alterações do cronograma, serão alterados simultaneamente os prazos 
contratuais e respectivos valores, no que couber, e os pagamentos obedecerão aos novos prazos 
estabelecidos. Para tanto, serão preparados termos aditivos, de acordo com a legislação pertinente. 

II - As instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado serão de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. O Canteiro de Obras deverá atender a legislação vigente, sendo que 
não serão admitidos quaisquer tipos de dormitórios no canteiro de obras. 

III -Todos os materiais a serem empregados nos serviços deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, 
bem como todos os custos de aquisição, transporte, seguro, armazenamento e utilização. Todos os 
materiais deverão ser de boa qualidade, obedecer às especificações, e atender integralmente as exigências 
das especificações das normas técnicas da ABNT. Esses materiais e equipamentos serão submetidos à 
inspeção e aprovação da fiscalização, devendo a CONTRATADA informá-la sempre que os mesmos 
chegarem ao local dos serviços, a fim de evitar atrasos ou paralisação.  

IV - Quaisquer ensaios e pesquisas deverão ser norteados pelas Normas da ABNT referentes ao assunto e 
serem apresentados para avaliação da fiscalização. 

V - No entorno do poço, objeto da presente licitação, durante o período de execução dos serviços,  deverá 
ser tomadas, pela CONTRATADA, as providências necessárias para minimizar transtornos aos usuários, 
especialmente referentes à segurança e a ruídos excessivos, bem como evitar danos a estes e ao meio-
ambiente. Todos os danos, porventura causados às pessoas, árvores e de terceiros são de responsabilidade 
exclusiva da CONTRATADA. 

VI -  Os locais da obra deverão ser entregues, com as devidas limpezas e/ou demolições que se fizerem 
necessárias, além da remoção do entulho durante a execução dos serviços. 
 

DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
CLÁUSULA QUINTA: 
I – A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução total do objeto referido na Cláusula 
Primeira a importância total de R$ ..................... (............................................................), pela mão de obra 
e fornecimento de materiais na execução dos serviços, irreajustável, e todos os custos diretos e indiretos, 
impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas e, constitui a única remuneração pela execução total dos 
serviços. 

II – Para fins de pagamento serão realizadas medições mensais, ou de acordo com o andamento da obra. 

III – Somente serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, após atestado pelo Fiscal 
da CONTRATANTE, quanto ao exato cumprimento das obrigações da CONTRATADA no período da 
execução, quanto à quantidade, à qualidade e ao prazo previsto para a execução. 

IV – O fiscal deverá analisar e fiscalizar os serviços executados, aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo 
de até 05 (cinco) dias úteis a contar da apresentação. 

V – Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: após realizado todo o serviço, será feito o Boletim 
e encaminhado para a Secretaria Municipal de Meio Ambiente que, após aprovação, liberará o pagamento 
em até 30 dias.   

VI – A empresa contratada deverá apresentar a ART/RRT de execução junto ao CREA/MG ou CAU 
devidamente quitada e a matrícula CEI, como condição para recebimento dos serviços executados; 
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DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
I – A vigência do presente contrato será de 06 meses, a contar da assinatura do Termo de contrato. 

II – O prazo total para execução e entrega dos serviços será de 03 (três) meses contados da emissão da 
Ordem de Serviço, observando-se os prazos parciais, constantes das ordens de serviço, podendo ser 
aditado ou prorrogado, nos termos legais. 

III – O prazo previsto no item anterior somente poderá ser prorrogado por motivo de força maior, 
tecnicamente admitido pela Administração Municipal, ouvida a Secretaria Municipal de Obras e/ou o 
engenheiro da Prefeitura, sendo certo que, a sua não conclusão, no prazo estipulado, submeterá a 
CONTRATADA às penalidade previstas neste instrumento. 

IV – As obras serão recebidas depois de concluídas, com fiel observância das disposições editalícias e 
contratuais, em caráter provisório, pela Comissão e pelo engenheiro da CONTRATANTE. 

V – O recebimento provisório das obras ou a sua impugnação far-se-á mediante inspeção a ser realizada 
pelo engenheiro da CONTRATANTE, com lavratura de termo, devendo ser assinado pelas partes. 

VI – A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, demolir, reconstruir ou substituir, de 
imediato e às suas expensas, quando se verificarem vícios, defeitos, incorreções e outros resultantes da 
execução dos serviços ou outros resultantes da execução dos serviços, apontados pelo representante e/ou 
pelo engenheiro da CONTRATANTE. 

VII – Até 90 (noventa) dias após o recebimento provisório das obras, verificada a sua perfeita execução, 
de acordo com o projeto e especificações técnicas, a CONTRATANTE pela sua Comissão e engenheiro 
responsável pela obra, expedirá “Termo de Recebimento Final dos Serviços” sem prejuízo, entretanto, do 
disposto no Código Civil a respeito da empreitada de mão-de-obra.  
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: As dotações orçamentárias específicas para acobertarem as despesas de 
responsabilidade da Prefeitura no presente exercício, conforme verba(s) a seguir especificada(s): 

237 - 02.05.01.17.512.0034.3011 - OBRA NO POÇO ARTESIANO DO BAIRRO ESTIVA  
4.4.90.51 Obras e Instalações  
Fonte 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos  
R$ 40.093,50 (Quarenta mil, noventa e três reais e cinqüenta centavos) 
 
 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
 
CLÁSULA OITAVA:  O valor do presente Contrato será fixo e irreajustável até o final do período de 12 
(doze) meses a partir da data da apresentação das propostas e emissão da ordem de serviço, após este 
período, havendo prorrogação do mesmo e desde que pactuada formalmente pelas partes, fica estipulado o 
índice de reajuste abaixo especificado para correção dos valores dos serviços: 
 

Parágrafo Único - O preço será reajustado após 12 (doze) meses, com base no índice INCC 
(Índice Nacional de Custo de Construção), publicado pela Fundação Getúlio Vargas, ou na falta 
desse índice, outro que o venha substituir. 

 
DA TRANSFERÊNCIA E RESPONSABILIDADE 

 
CLÁUSULA NONA: A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato, no todo ou em parte, 
nem sub-contratar os serviços relativos ao seu objeto, sem o expresso consentimento formal da 
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CONTRATANTE, sob pena de rescisão deste instrumento, sendo a CONTRATADA a única responsável 
pelo objeto contratado e consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e 
prejuízos que, na execução dele venha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a 
CONTRATANTE e/ou a terceiros. 
 

DAS ALTERAÇÕES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: O projeto pode ser alterado, nos termos dos arts. 57, 58 e 65 da Lei 8.666/93 
caso se torne necessário tecnicamente e havendo repercussão no preço e no prazo, implicará a 
formalização de Termo Aditivo a este instrumento, reservando-se ainda o direito a CONTRATANTE 
aumentar ou diminuir o quantitativo dos serviços. 
 

DAS RESPONSABILIDADES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:- 

I - Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório; 

II – Após o recebimento do objeto contratado, por parte da CONTRATANTE, a empresa 
CONTRATADA ficará responsável pelo prazo de 12 (doze) meses, por defeitos de natureza técnica ou 
operacional, obrigando-se, às suas expensas, às reparações e/ou substituições que se fizerem necessárias, o 
que não ocorrendo, poderá a CONTRATANTE determinar as execuções necessárias por conta e risco da 
CONTRATADA, ficando ainda esta, responsável pela qualidade da obra durante o prazo de 05 (cinco) 
anos, conforme preceitua o Código Civil Brasileiro. 

III – A Contratada deverá manter a equipe executora dos serviços convenientemente uniformizada e com 
identificação. 

IV – É de responsabilidade da CONTRATADA a realização de quaisquer serviços necessários à perfeita 
execução das obras do objeto contratual, mesmo que não tenham sido cotados. 

V – Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da Prefeitura e de terceiros, causados por seus 
funcionários em virtude da execução dos serviços. 

VI – Executar limpeza geral, ao final da execução dos serviços da construção, devendo o espaço ser 
entregue limpo e em perfeitas condições de ocupação e uso. 
 

DA FISCALIZAÇÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:- A fiscalização deste contrato será exercida por funcionário da 
Prefeitura Municipal de Itanhandu, com conhecimento prévio em hidráulica, sob a responsabilidade do 
técnico em hidráulica Sr. Gilney Fernandes Nogueira, Matrícula 03724 e como substituto o Sr. Jovane 
Fonseca Pinto, Matrícula 09644. 

Parágrafo Primeiro – A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração, Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente ou de seus agentes e prepostos. 

Parágrafo Segundo – Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
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faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal 
de Itanhandu em nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no 
que concerne à execução do objeto do contrato.                         
 

DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:- 

I - Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, a CONTRATANTE poderá aplicar à 
CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
penal cabíveis e as multas de: 

 a) advertência por escrito; 

b) multa: 10% (dez por cento) do valor da licitação, no caso da adjudicatária, injustificadamente, 
desistir do fornecimento ou recusar-se à retirada desta. 

c) multa, pelo descumprimento total ou parcial do ajuste ou ainda em caso de rescisão unilateral, a 
Administração poderá aplicar pena pecuniária de 20 % (vinte por cento) do valor do contrato, sem 
prejuízo das demais cominações legais; 

d) suspensão temporária do direito de participar em licitações e contratar, com o licitante; por um 
período não superior a 02 (dois) anos, conforme na forma do inciso IV, art.87 da Lei n.º 8.666/93; 

e) rescisão do termo de contrato; 

 f) declaração de inidoneidade para licitar.  

II - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do 
descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

a) Será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação do ato, o prazo para manifestação. 

III - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior 
ou caso fortuito. 

IV - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art. 393 do Código 
Civil Brasileiro. 

V – Nas hipóteses em que o “Caso Fortuito ou Força Maior” forem aceitos, poderão ser prorrogados os 
demais prazos, automaticamente, por tantos dias quantos durarem as causas impeditivas, não se lhes 
aplicando quaisquer multas. 
 

DA RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:- A rescisão deste Contrato Administrativo, reconhecida os direitos da 
CONTRATANTE conforme art. 77 da Lei 8.666/93 poderá ser efetivada caso ocorram os motivos 
mencionados no art. 78, regendo-se pelo art. 79, todos da legislação já referida acima, bem como o 
descumprimento, devidamente comprovado, total e/ou parcial, de qualquer das obrigações estabelecidas 
neste instrumento e outras normas que regem a Administração Pública. 

DOS CASOS OMISSO E DO FORO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
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I - A legislação aplicável a este contrato será a Lei n.o 8.666/93 e suas alterações, as demais disposições 
aplicáveis à licitação e aos contratos administrativos, a Lei nº 8.245/91, o Código Civil, bem como as 
cláusulas deste instrumento.  

II - Este instrumento foi precedido de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico nº 040/2023, Processo 
Licitatório nº 082/2023.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:- As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Itanhandu para 
dirimir as dúvidas por ventura oriunda da execução do presente contrato. 
 

  E assim, ajustados e contratados na melhor forma de direito, as partes por seus 
representantes legais, assinam o presente contrato administrativo, em duas vias de igual teor e forma 
para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo identificadas e assinadas. 

 
.................................., ...de .............................. de 2023. 

 
 

 
__________________________________ 

CONTRATANTE 
Paulo Henrique Pinto Monteiro 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
____________________________________ 

CONTRATADO 
.................................................... 

.............................................................. 

TESTEMUNHAS: 
 
  ______________________________________ 
 
CPF: _________________________________ 
 

 
 

     _______________________________________ 
 

      CPF: __________________________________ 

 

 
ANEXO III 

DECLARAÇÕES 
 

A empresa __________________________, inscrita no CNPJ nº ________________________, por 
intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) ______________________________, cadastrado no 
registro de pessoas físicas (CPF), sob o nº _______________, e portadora da carteira de identidade nº 
______________________, DECLARA, sob as penalidades da Lei que: 
 

A) não há nenhum fato superveniente impeditivo da qualificação ou que comprometa a idoneidade da 
proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2º e artigo 97 da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e 
suas alterações. 
 

B) para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21/06/1993, acrescido pela Lei 9.857, de 
27/10/1999, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não 
emprega menor de 16 anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos na condição de aprendiz. ()  

Observação: Em caso afirmativo assinalar a ressalva.  
 

C) que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão Eletrônico nº 040/2023 e 
seus ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali 
contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 
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D) Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 
 

E) Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

F) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes 
de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações 
de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 
 

G) Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 – Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº 040/2023 – Processo nº 082/2023, 
realizado pela Prefeitura de Itanhandu. 
 
                         Local e data,   ________________,____de __________de 2023. 

 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG e CPF do responsável 

Observações: 
a) O texto acima é mera sugestão.  A empresa licitante poderá alterá-lo, se considerar conveniente, 

desde que as alterações contemplem claramente as designações necessárias, sem deixar dúvidas.  
b) Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa, ou apor o carimbo do CNPJ.  

 

 
ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA LEI COMPLEMENTAR 

Nº 123 DE 2006 E 147 DE 2014. 
 

A Empresa, com inscrição no CNPJ n.º________________ , com sede, (endereço completo) por 
intermédio de seu representante legal, para fins do Pregão Eletrônico nº 040/2023, DECLARA 
expressamente, sob as penalidade cabíveis, que:  
 

A) Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, em atendimento a Lei 
Complementar 123/2006 e posteriores alterações.  
 

B) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação, em cumprimento ao art. 
32,§2º, da Lei nº 8.666/93. 
 

Local e data,   ________________,____de __________de 2023. 
 
 

____________________________________ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG e CPF do responsável 

_________________________________________________________________________________ 



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANDU 

Praça Prefeito Amador Guedes, 165 - Centro - 37464000 - Itanhandu MG. 
Email: licitacao@itanhandu.mg.gov.br - www.itanhandu.mg.gov.br 

TEL: (35) 3361 2000 / FAX: (35) 3361 3857 

 
ANEXO V 

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º082/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N. º 040/2023 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguros para veículos da Frota 
Municipal, com cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, 
incêndio, danos causados pela natureza e assistência 24 horas, incluindo serviços de guincho em todo 
Território Nacional. 
 

A empresa .............................................................................., propõe fornecer a Prefeitura Municipal de 
Itanhandu, em estrito cumprimento ao previsto no edital da licitação em epígrafe, serviços conforme 
abaixo discriminado; concordando que a prestação de serviço será cumprida conforme determina o Edital 
e Anexos, após o recebimento da nota de empenho, ou a ordem de serviço. 

Todos os campos são de preenchimento obrigatório 

Razão Social 

CNPJ 

Endereço 

Telefone/Fax 

Banco Agência  Conta corrente 

Dados do Signatário - para assinatura do Contrato 

Nome: Cargo: 

Nacionalidade Identidade CPF 
 

 

ESPECIFICAÇÃO  QTIDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

LIMPEZA E DESINFECÇÃO DO POÇO 
TUBULAR - ESTIVA 

01 UN   

CONJUNTO DE BOMBA 5.5HP 01 UN   

TESTE DE VAZÃO DE 24 HORAS 01 UN   

ANÁLISES FÍSICO-QUÍMICAS E 
BACTERIOLÓGICAS DA ÁGUA, REFERENTES À 
POTABILIDADE 

01 UN   

PROCESSO DE OUTORGA JUNTO AO IGAM 01 UN   

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA FINAL 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO POÇO 

01 UN   

INSTALAÇÃO DE TUBULAÇÃO GEO PVC 1,5 
POL, COM FORNECIMENTO DO TUBO 

140 
METROS 

  



 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHANDU 

Praça Prefeito Amador Guedes, 165 - Centro - 37464000 - Itanhandu MG. 
Email: licitacao@itanhandu.mg.gov.br - www.itanhandu.mg.gov.br 

TEL: (35) 3361 2000 / FAX: (35) 3361 3857 

INSTALAÇÃO DE MOTOBOMBA 5,5 CV, E 
CABEAMENTO ATÉ O PAINEL 15M EXTERNOS 

01 UN   

FORNECIMENTO DE 155 METROS DE CABO PP 
3 X 6 MM² 

155M   

MANGUEIRA DE NIVEL 1" PONTA AMARELA 155M   

KIT CAVALETE DO POÇO: 
- TORNEIRA DE COLETA - TAMPA DO POÇO 6 
X 1 1/2" 
- CURVA 1 1/2" GALVANIZADA M/M  
- REGULADOR DE PRESSÃO 1 1/2" 
GALVAMIZADO ESFERA REFORÇADO  
- HIDROMERO 10 M³/H  
- CONEXÕES DO HIDROMETRO COM 
CAVALETE  
- KIT "T" 1 1/2" GALVANIZADO PARA 
TORNEIRA DE COLETA 

01   

 
VALOR TOTAL R$........... (........................) por extenso. 
 
1 - A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura da sessão pública e 
pregão. 
2 - Declaro que nos preços propostos encontram-se inclusos todos os tributos, encargos sociais e qualquer 
outro ônus que porventura possa recair sobre a prestação dos serviços, objeto da presente licitação e que 
estou de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos. 
 
 

Local,           de                          de 2023. 
 
 
 
 

     ___________________________________________ 
     (nome e assinatura do representante legal da licitante) 

 


